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MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL
Estado do Rio Grande do Sul


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR	

Município de Salvador do Sul
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Comunicação
Objeto da contratação: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte de entidades culturais e coordenação que representam o município de Salvador do Sul em eventos culturais e turísticos.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Contratação de empresa para efetuar serviço de transporte para entidades culturais e coordenação que representam a cidade de Salvador do Sul em eventos culturais e turísticos de acordo com o quadro abaixo:

	ITEM
	DISTÂNCIA
	VEÍCULO
	MÉDIA DE KILOMETRAGEM por ano

	01
	0km até 100km
	Ônibus com até 52 lugares
	500km

	02
	101km até 200km
	Ônibus com até 52 lugares
	800km

	03
	201km até 300km
	Ônibus com até 52 lugares
	1.000km

	04
	301km até 400km
	Ônibus com até 52 lugares
	800km

	05
	401km até 500km
	Ônibus com até 52 lugares
	1.000km

	06
	601km até 700km
	Ônibus com até 52 lugares
	1.400km



	ITEM
	DISTÂNCIA
	VEÍCULO
	MÉDIA DE KILOMETRAGEM por ano

	01
	0km até 100km
	Micro-ônibus com até 30 lugares
	500km

	02
	101km até 200km
	Micro-ônibus com até 30 lugares
	800km

	03
	201km até 300km
	Micro-ônibus com até 30 lugares
	1.000km

	04
	301km até 400km
	Micro-ônibus com até 30 lugares
	800km

	05
	401km até 500km
	Micro-ônibus com até 30 lugares
	1.000km

	06
	601km até 700km
	Micro-ônibus com até 30 lugares
	1.400km



	ITEM
	DISTÂNCIA
	VEÍCULO
	MÉDIA DE KILOMETRAGEM por ano

	01
	0km até 100km
	Van com até 30 lugares
	500km

	02
	101km até 200km
	Van com até 30 lugares
	800km

	03
	201km até 300km
	Van com até 30 lugares
	1.000km

	04
	301km até 400km
	Van com até 30 lugares
	800km

	05
	401km até 500km
	Van com até 30 lugares
	1.000km

	06
	601km até 700km
	Van com até 30 lugares
	1.400km



[bookmark: _Hlk231549410]* Conforme Lei Municipal Nº 3.767, de 17 de junho de 2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a custear despesas com transporte de entidades culturais que representem o Município de Salvador do Sul e dá outras providências. 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Salvador do Sul, pois o Município não possui Plano de Contratações Anual no exercício de 2026.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk156808349]O serviço tem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializadas em transporte através de PREGÃO ELETRÔNICO para fins de REGISTRAR PREÇOS.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 78.997,00 (Setenta e oito mil novecentos e noventa e sete reais).

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _Hlk156808094]A solução proposta é a contratação de empresa para efetuar o transporte de entidades culturais e coordenação que representam a cidade de Salvador do Sul em eventos culturais e turísticos.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o princípio do parcelamento não será aplicado.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 
[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços entidades culturais e coordenação que representam a cidade de Salvador do Sul em eventos culturais e turísticos justifica-se pela necessidade de garantir o deslocamento seguro, adequado e eficiente dos participantes aos locais de realização dos eventos.
A participação do município em eventos culturais e turísticos promove a cidade enquanto destino turístico, o desenvolvimento cultural e social do município de Salvador do Sul, a integração comunitária e a representação institucional do município em âmbito regional e estadual. Para viabilizar essa participação, torna-se indispensável a disponibilização de transporte apropriado, que assegure conforto, segurança e pontualidade aos envolvidos.
Dessa forma, a contratação do referido serviço atende ao interesse público, contribuindo para o fortalecimento das políticas de incentivo à cultura e ao turismo e garantindo condições adequadas para a representação do município.
09. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. A Secretaria de Cultura, Turismo e Comunicação indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.

[bookmark: art18§1xiii]12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Salvador do Sul, 05 de junho de 2026.


[bookmark: _Hlk231560935]Cathierine Helen Freitas Hoffmann
Secretária de Cultura, Turismo e Comunicação


Samira Beatriz Petry
Diretora de Departamento


VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: 05.06.2026


____________________________
José Laerce Morales Cezar
Prefeito Municipal 
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